
AVISO
Processo 065/2008 – CONCORRÊNCIA Nº 006/2009

Conforme  solicitação  da  área  interessada  (SAEXI),  informamos  que  o  texto  do 

ANEXO I passa a ter redação abaixo:

QUADRO DE ÁREAS VAGAS

CEMAR - CEASA DE MARÍLIA
LOCAIS METRAGEM LANCE MÍNIMO (por 

box/módulo/sala)
T.P.R.U. POR 

M²

PAVILHÃO 
GC

Boxes* 08-10-11-12-16-17-
19-20-21-22-23-24 33,60 m² R$ 370,00
07 37,33 m² R$ 411,07

R$ 12,25

Módulos**

01-02-03-05-06-07-
08-09-10-11-12-13-
14-15-16-17-52-53-
54-55-56-57-58-59-
61-62-63-64-65-66-
67-68

10,00 m² R$ 108,00

18 a 51 13,00 m² R$ 143,00

R$ 12,06

R$ 12,06

Sala***
Prédio 
Administração  – 
Piso  Superior  – 
Sala 03

36,72 m² R$ 200,00 R$ 5,98

Obs.:  Aos valores das PRU's serão acrescidos os valores dos rateios das despesas inerentes à 
operacionalização da Unidade, tais como: benfeitorias, reformas, recuperação de equipamentos, 
energia elétrica, água e esgoto, serviços de vigilância, limpeza, remoção de lixo, impostos, taxas e 
outros que gravem ou vierem a gravar a área licitada.
(*) Boxes:  destinados para hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, frigoríficos, depósito de água, 
outros atípicos; (**) Módulos: destinados para hortifrutigranjeiros em geral; (***) Sala 3 destinada para 
agência bancária, lojas (artesanato, cestarias, farmácias, floriculturas, etc.), escritório de 
contabilidade,despachante policial, escritório de advocacia, lotérica, agência de correio e outros.

   No item 7.1.1. - Produtores:     

onde se lê: a) Original ou cópia autenticada da DECAP (Declaração Cadastral de Produtor) 
ou Atestado de Produtor fornecido pela Casa da Agricultura;
leia-se:  a) Original ou cópia autenticada da DECA ou Atestado de Produtor fornecido pela 
Casa da Agricultura;

Isto posto, tendo em vista as modificações editalícias, fica alterada a data de recebimento e 
abertura dos envelopes, prevista para 17/02/2009, às 09h30, designando-se novas datas: 
Visita  até  27/03/2009  e  recebimento  e  abertura  dos  envelopes  em  30/03/2009,  às 
09h30, a serem publicadas na forma da lei.

SP., 13 de fevereiro de 2009

VERA LUZIA PAROLINI
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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